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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 26.513-400.029/87-35_
_

ovrs

Senão do1.5....Cle....daZerLbro	 á IR 8.9	 ACÓRDÃO W°202 -03.040
Recurso n.°	 82.999

Recorrente	 COMPANHIA AGRÍCOLA CONTENDAS

Recorrida	 DRF EM RIBEIRÃO PRETO/SP

IAA - contribuição e adicional. A falta de recolhimen
to da contribuição e do seu adicional implica a exT
gência dos acréscimos legais, inclusive da multa de
100%. Reincidência caracterizada. Recurso a que se
nega provimento.

.

	

	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por COMPANHIA AGRÍCOLA CONTENDAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

Sala das Sess;es em 15 dr -zembro de 1989.
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3Q ABR 1992
Participaram, linda, do pr--ente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LUÍS D MORAI , ALDE SANTOS JÚNIOR, HELENA MARIA PO-
JO DO REGO e ANTONIO CARLOS DE MORAES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 02-

Pr ocesso N9 26.513-400.029/87.35

Recurso N2:	 82.999

Acordão Ne:	 202-03.040

Recorrente:	 COMPANHIA AGRÍCOLA CONTENDAS

RELATÓRIO

Conforme consta da Notificação s/nQ e do Termo de

Verificação, de 05/08/87 (fls. 02 e 03), a ora recorrente deixou de

recolher a contribuição e o adicional incidentes sobre a saída dos

seus produtos ali descritos, referentes ã safra de 1984/85,	 e no

período de 1Q a 30/09/84.

A notificada, defendendo (fls. 88/91 ), em síntese e

substância alega e requer o que se segue: que não procede a exigên-

cia, no seu todo, porque lhe falta amparo legal, a par de ser abuso

de autoridade exigir o crédito objeto da notificação, considerando

as condições de crise que atravessa o Setor. Dito isso, requereu

fosse cancelada a notificação de lançamento.

Replicando, veio a informação fiscal ( fls.88/91 	 )

pugnando pela confirmação da exigência e propondo a elevação 	 da

multa para 100%, ao argumento de que a notificada é reincidente.

segue-
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Processo no 26.513-400.028/87-35

Acórdão ;14 202-03.040

A decisão singular (fls. 88/91), julgou proce-

dente a ação fiscal e manteve a exigência, impondo a multa de

110%, considerando a notificada cano reincidente ; além do prin-

cipal e os acréscimos de juros e correção monetária, tudo nos

termos do art. 4Q e § l g do Decreto n0 62.388, de 12.03.68;art.

11 c/c o art. 12 da Resolução n9 2.005/68, do Conselho Delibera

tivo do Instituto do Açúcar e do Álcool, e arts. 49, 69 e 	 11,

do Decreto-Lei n g 308/67.

Depois de intimada e no prazo legal, a notifica-

da interpôs, contra essa decisão de 1Q grau, o recurso voluntá-

rio, de fls. 96/97, onde reeditou as razões da defesa e enfati-

zou, em síntese que a decisão recorrida viola a Constituição Fe

deral e nega vigência à letra da Lei Federal, a par de ser ab-

surda a exigência das contribuições constantes da peça notifica

tória, com os acréscimos ali indicados e confirmados na decisão

de lv grau.

É o relatório.

$egue-
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Processo nQ 26.513-400.029/87-35

Acórdão nQ 202-03.040

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAQUARY
_
_

A hipótese, ora em exame, encontra inúmeros pre-

cedentes, em ambas as Câmaras do 2Q Conselho de Contribuintes

dos quais são exemplos estes Acórdãos: 202-02.405, de 28.04.89;

202-02.403, de 28.04.89; 201-65.648, de 22.09.89; 201-65.801,de
-_

10.11.89, e 201-65.825, de 12.12.89).

Trata-se de não-recolhimento de contribuição e

adicional, com seus acréscimos legais, devidos ao IAA. Os fa-

tos ensejadores do lançamento foram comprovados e a exigéncia

conforma-se com a legislação pertinente.

A reincidência resultou confirmada (f is. 87).

Isto posto e por tudo mais que dos autos consta,

voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, para

confirmar a decisão de 19 grau, por seus judiciosos fundamentos.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1989.
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